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INDICAÇÃO Nº. 033/2023                                                             de 21 de junho de 2023. 
 

 

Exmo. Sr. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  

NESTA 

 

 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, 

após ciência ao Plenário, que seja a presente Indicação encaminhada ao Senhor 

Prefeito Municipal para a adoção da seguinte providência:       
 
 

 

Em razão da paralisação das atividades da EMUEF (Escola Municipal Unidocente 

de Ensino Fundamental) do Córrego Vargem Alegre, adotar as medidas legais e 

administrativas cabíveis com vistas à utilização daquele espaço para a instalação 

de uma Unidade de Saúde, com funcionamento uma vez por semana, de forma a 

melhorar as condições de acesso aos serviços de saúde dos moradores da citada 

comunidade e de comunidades circunvizinhas.  

 

                                                  JUSTIFICATIVA  

 

Com a paralisação das atividades da EMUEF – Escola Municipal Unidocente de Ensino 

Fundamental do Córrego Vargem Alegre, o espaço público, que se encontra em boas 

condições de uso, ficou sem utilidade. Diante disso, sabendo-se que os moradores da 

mencionada comunidade e de comunidades circunvizinhas carecem de maior acesso 

aos serviços de saúde, é que apresentamos a presente proposição, reivindicando ao 

Prefeito Municipal a adaptação daquele bem público para funcionamento de uma 

Unidade de Saúde.  

 

Embora esteja contemplada no Artigo 6º da nossa Constituição Federal como um 

direito social, sabemos que continua latente a dificuldade de acesso de grande parcela 

da população brasileira aos serviços públicos de saúde. Ainda que avanços já tenham 

ocorrido, precisamos evoluir bem mais para um atendimento condizente com as 

necessidades do povo brasileiro. 
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Em âmbito municipal, as adversidades vivenciadas pelos munícipes mais vulneráveis 

economicamente, principalmente aqueles residentes em comunidades interioranas, 

também se estendem à dificuldade de deslocamento até a Sede do Município em 

busca de atendimento ou até as unidades de saúde mais próximas, pois muitas vezes 

não conseguem arcar com as despesas com transporte. A instalação de uma Unidade 

de Saúde na comunidade de Vargem Alegre, no espaço onde funcionava a citada 

escola, seria uma medida muito benéfica para a população daquela região. 

 

À vista do exposto, esperamos que o Chefe do Poder Executivo Municipal acolha a 

nossa solicitação, que além de visar a ampliação da oferta de atendimento às 

comunidades rurais, também tem o intuito de dar destinação a um prédio público que 

está fechado e tende a deteriorar-se, caso assim permaneça.  

 

 

 
 

 
IARLY MENEGUELLI 

     Vereador 
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